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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 DECRETO Nº 5704, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
“DECRETA LUTO OFICIAL DE 03 (TRÊS) DIAS EM TODO O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso IV, do artigo 57, da Lei Orgânica do Município 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, pelo falecimento do SR. JOSÉ RICARDO JOANINI, ocorrida na 
data de 08.09.2024, Ex-Vereador de nossa cidade. 
Parágrafo Único - Durante o período citado no “caput” deste artigo, as bandeiras deverão ser hasteadas a meio mastro, 
como homenagem pública ao cidadão que sempre honrou a sua função com maestria e dedicação ao povo 
vistaalegrense.  
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.  
Vista Alegre do Alto, 09 de setembro de 2.024.- LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 226, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Ana Paula Prates Ferreira, dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 13 de setembro de 2024, por ter trabalhado na eleição em 30 de outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de setembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
   

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
050/2024, COM A EMPRESA GEOSERV – EMC CONSTRUÇÕES E PROJETOS TÉCNICOS, TENDO POR OBJETIVO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
REFORMULAÇÃO DO PROJETO DO ESTÁDIO MUNICIPAL, COM VALOR TOTAL DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), 
PASSANDO A VIGORAR DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 A 08 DE OUTUBRO DE 2024 REFERENTE AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 2.340/2024, DISPENSA Nº 24/2024. DATA DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.  DATA DE 05 DE SETEMBRO DE 
2024.  
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PODER LEGISLATIVO 

ATO DA MESA Nº 4, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre o Adiamento da sessão ordinária e dá outras providências.  
A Mesa da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e, observando o disposto no art 10 da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno Vigente,  
Considerando o falecimento do ex-vereador José Ricardo Joanini, o qual foi vereador por dois mandatos e foi 
Presidente desta Casa de Leis nos naos de 2009, 2027 e 2019; 
Considerando o luto do município de Vista Alegre do Alto, bem como a realização do velório do ex-vereador na Sala 
de Sessões Antonio Fiorani, decide publicar o seguinte... 
ATO DA MESA: 
Art. 1º. A sessão ordinária que se realizaria no dia 09 de setembro, às 20h00, será adiada para o dia 12 de setembro, 
às 20h00. 
Art. 2º. O expediente de funcionamento da Câmara Municipal no dia 09 de setembro de 2024 se encerrará às 14h00. 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 09 de setembro de 2024. 
ANTONIO STACONI 
Presidente da Câmara 
 
 SALVADOR VIEIRA DE LIMA FILHO     ELAINE CRISTINA TURBIANI 
   1º Secretário                          2ª Secretária 
 
Registrado e afixado na Secretaria da Câmara na data supra. 
RAFAELA BALBINO DOS REIS 
Escriturária da Câmara 
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